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IBARETAMA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRPPEIIIII/202ISESA --SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE

PRI-`.(;Ã() I'ÍLETRÔNI(`O RE(šID() PELA LEI N." l0.520. DE I7 DE .lI|LII(`l DE 2002 E
SUIISIDI.›\RIA|\'IENTE PELA LEI N." 8.666 DE ZI/06/93 ALTERADA PELA LEI N." 8.883/9-I DE
08.0(›.9-I E LEI 9.648/98 E LI'ÍGISI.A(,`ÃO (`()MPLEMENTAR EM VIGOR. LEI I23/2006. LEI
I-I7/20!-I E SUAS ALTERAÇÕES. LEI I2.8-I6/2013. DECRETO FEDERAL N". I0.02-I/19. DE 20
DE SETEMBRO DE 20I9 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES.
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IBARETAMA I
amostras. fase de habilitação e demais atos atinentes à licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO N“
SRPPI-. A-JZOZISESA- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. identilicado acima. mediante as
condicoes estabelecidas no presente Edital. tudo de acordo com a Lei n.° l0.520, de l7.0'/.02 e Lei nf'
8.666/93. de 2I.06.93. alterada pela Lei n." 8.883/94 de 08.06.94 e Lei n° 9.64808 e legislação
complementar em vigor. Lei n" l'.!3f2006. Lei n” l47«'20l-'I e suas alterações. e Lei n” l2.8~l6/2013. Lei n“
I2.8~l6*'2(l I 3. Decreto Federal n“. 10.024/I 9. de 20 de setembro de 2010 c demais legislações vigcntcs.

LICITAÇÃO COM LOTES COM AMPLA PARTICIPAÇÃO. E LOTES EXCLUSIVOS A
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ~ EPP, EM ATENDIMENTO AO
INCISO I I: III do ART. 48 DA LEI N" 123/2006.

z tim cumprimento ao artigo 48 da Lei Complementar I23›'2006. a participação é exclusiva à
microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP).

l - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais): (Redação dada pela Lei Complementar n° I47. de 7 de agosto de 20 l 4).
Ill - deverá estabelecer. em certames para aquisição de bens de natureza divisível. cota de ate' 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A
SEGUIR APRESENTADAS

PARTE A - CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO. JULGAMENTO. ADJUDICAÇÃO. CONTRATO
E cfonstnsnàcóas (;t‹:R.-us
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do
contrato. bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis
Itt.520«'2t)02. 8.666/1993. l23/2006 e I47/2014 e alterações posteriores.
Onde existir tt menção da Lei l23/2006 e suas alterações. entenda-se como alterações. também. a Lei
complementar I47/.'!0l-'I e suas alterações.

wuârr. B - Anexos
Anexo |- Tsnmo os REFERÊNCIA no otusro
Anexo u _ Monaco os Pnorosn or: mu-:co comenctm.
Anexo ||| _ Mooscos os m:c|.AnAço|~:s untricâmts
ANEXO iv - rv|oot~:t.o os PROCURAÇÃO
Anexo v - ivunurâ im ATA os nr-:ots'rRo os PRI-:Ço
Anexo vi _ MINUTA or: Tsmvio os conrmtro
I. DO OB.IF.T().
I.l- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS PAR/I ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE IBARETAM.-1. CONFORME /IS CONDIÇÕES DO EDITHL ESEUS ANEXOS.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE
LtctTAÇÃo.
2.1- Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas. localizadas em qualquer Unidade da
lfedcrução. que utendani a todas as condições exigidas neste edital. observados os necessários requisitos de
ltabililação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. qualificação técnica e econômico-financeirzt e
comptttibilidade de seu objetivo social com 0 objeto da licitação.
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IBARETAMA
2.2- Não poderão participar licitantes com sócios. cooperados. diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de sócios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das Propostas de Preço de preço. os respectivos participantes serão automaticamente
desclassilicados do certame. independentemente do preço proposto.

2.3- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
u) que se encontrem em processo de falência;
b) que se encontrem em processo de dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação:
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
corn a Prefeitura de lbztrctatna-CE:
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública:
et que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio:
Í) que não tenham providenciado o credenciamentojunto a Bolsa de Licitações do Brasil;
gt as pessoas enumeradas no artigo 0° da Lei Federal l\l“ 8.666/93.

2.4- Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamentojunto a
Bolsa de l-icita‹,'ões do Brasil.
2.-l.I - Os procedimentos para Credenciamento e obtenção de chaves e senha de acesso poderão ser iniciados
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico w\vw.bll.org.b_r. “acesso BLL compras".
2.5- Para acessar o sistema eletrônico. os interessados deverão estar credenciados junto a BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) plataforma de licitações e pregões eletrônicos. e o envio das Propostas de
Preço comerciais se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada
diretamente na plataforma de licitações da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil).
2.6- As pessoas jurídicas deverão credeneiar seus representantes junto à BLL. mediante a apresentação dos
documentos necessários exigidos pela Bolsa de Licitações do Brasil.

2.6.1- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de PROPOSTA DE PREÇOS
de preços e Documentos de Habilitação e lances sucessivos de preços. em nome da licitante. somente se dará
mediante prévia definição de senha privativa.

2.6.2- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante. não cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE
IBARETAMA ou à Bolsa de Licitações do Brasil. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu
uso indevido. ainda que por terceiros.

2.6.3- O credenciamento do l`omecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.7. Como condição para contratação do licitante vencedor. A Pregoeira poderá veriticar o eventual
descumprimento das condições quanto à existência de sanção que impeça a futura contratação. mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

il) Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pelo Ministério da Transparência e
Controladoria - Geral da U niào:
lrttpz. 'www,ponuldatransparcnciaeov.br›sancoesfceis'!ordenarPor=~nome&direcao=asc;
h) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa. mantido pelo
Conselho Nacional dc Justiça: wwtmcnjàjtts.br/improbidade__admlconsultar_requerido.php:
c) Cadastro de Licitantes lnidöneo - mantido pelo Tribunal de Contas da União -- TCU:
ltttpszficuntas.tcu.gov.br/orth~./'l?p- l6(s0:2:::N():2::;
d) ou. quaisquer páginas oficias que sejam informadas as condenações.
2.7.I. O não atendimento descrito nas alíneas a. b. c e d do item anterior, decai o direito de

cotttrtttação.
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IBARETAMA
3.l- O presente procediinento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.I. I - Credenciamento dos licitantes:
3. I .2- Recebimento das "Propostas de Preço" via sistema;
3. I .3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas. verilicação e elassilicação inicial:
3. I .4- Lances;
3.I.5- llahilitação do licitante melhor classificadoz
3.1.6- Recursos:
3. I .7- .‹\dj udicaçäo.
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4. DOS DOCIJMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet. sendo:
ai) a PROPOSTA DE PREÇOS e seus anexos através do sistema;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema;
4.l.I- Os documentos. em formato de arquivo. a serem enviados via intemet somente poderão ter as

estensões "'.doc. *.xls. ou ".pdf.
4.1.2- Os docuinentos a serem enviados via intemet também poderão ser reunidos em um conjunto

de arquivos comprimidos (".zip ou *.rar). desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões
dispostas no subitem anterior.
4.2- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original ou cópia autenticada pur cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oticial.

4.2.l- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação. ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha. salvo disposição normativa em contrário. devidamente
provada pelo licitante no ato da apresentação do documento.

4.2.2- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de litas. discos magnéticos. lilmes ou
copias ein j¿ic-si'/iiile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos
apenas como forma dc ilustração das Propostas de Preços Comerciais de preço.

4.2.3- Os doi:iimentos necessários á participação na presente licitação. compreendendo os
documentos referentes ii HABILITAÇÃO. à PROPOSTA DE PREÇOS e seus ANEXOS. deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.2.4- Quaisquer documentos necessários ii participação no presente certame licitatório apresentados
em lingua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
olicial do Brasil. por tradutorjuramentado.

4.2.5- Os documentos de habilitação exigidos. quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado. não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias
anteriores à data de abenura da presente licitação.

4.2.6- Os documentos apresentados deverão conter todas as infomiações de seu bojo legiveis e
inieligiveis. sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.

4.3- O licitante t ue a resentar documento em desacordo com o dis osto neste item será eliminado e nãoP P
participará da lase subseqüente do processo licitatório.

4.4-A Pregoeira poderá solicitar original de documento já autenticado. para fins de verilicação. sendo a
licitante obrigada a apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados da data da
solicitação. sob pena de. não o fazendo. ser desclassificada ou inabilitada.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
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IBARETAMA
5.I- A PROPOSTA DE PREÇOS. sob pena de desclassificação. deverá ser elaborada em formulário
específico, conforme o Anexo II deste instrumento. e enviada exclusivamente por meio do sistema
eletrônico. sem u identificação do fornecedor. contendo a caracterização do produto proposto no campo
discriminado. contemplando os itens, em conformidade com o Termo de Referência ›- Aneso l do Edital. tt
qual deverá cottter:

5.l.I- A modalidade c o número da licitação:
5.1.2- Endereçamento a Pregoeira do municipio de lbaretama-CE:
5. I.3- Prazo dc entrega dos bens confonne os termos do edital:
5.1.4- Prazo dc validade da PROPOSTA DE PREÇOS não inferior a 60 (sessenta) dias:
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no

Termo de Referência. contendo a indicação da marca:
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado. bem como o valor total do Lote e valor

global da PROPOSTA DE PREÇOS por extenso:
5.1.7- Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

|`ornecimento referentes a tributos. encargos sociais e demais ônus diretos e indiretos que incidam sobre a
execução do objeto desta licitação.

5.1.8- Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
PROPOSTA DE PREÇOS está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório
(EDITAL).

5.2. t) encaminhamento de PROPOSTA DE PREÇOS pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as
exigências de habilitação previstas no Edital. O fomecedor será responsável por todas as transações que
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico. assumindo como iimtes e verdadeiras suas Propostas de
Preços e lances.

5.2.1. A PROPOSTA DE PREÇOS escrita será elaborada em conformidade com o disposto no
Attcxo ll - Modelo de PROPOSTA DE PREÇOS.

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo, no Sistema. sua PROPOSTA DE PREÇOS. na
forma do Anexo ll deste Edital. em arquivos no fomato Zipftle (zip). O nome do arquivo deverá iniciar com
tt palavra Anexo. ex.: .-lm›.r‹›¡.:r'p. e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500Kb.

5.3. Os preços constantes da PROPOSTA DE PREÇOS do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as
tln-.ts casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.3. I- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações. os encargos sociais. tributários.

lraballtistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamento de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre tt contratação. inclusive a margem de lucro. não cabendo nenhum
outro ônus que não o valor estipulado na referida PROPOSTA DE PREÇOS;

5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.

5.3.4- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação. que
serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços
Comerciais com valor superior aos preços unitários e totais estimados para a contratação.

5.3.5- Na análise das Propostas de Preços A Pregoeiro observará o Menor Preço por Lote. expresso
em reais. Assim. as Propostas de Preços deverão apresentar o Menor Valor por Lote.

5.-l. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1- A PROPOSTA DE PREÇOS deve contemplar o quantitativo dos itetts em sua totalidade

contormc Iicitado.
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IBARETAMA
5.5. O prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação. conforme artigo 6° da Lei n°. l0.520«'2002. Caso a
licitante não informe em sua PROPOSTA DE PREÇOS o prazo de validade. será considerado aquele
delinido neste Edital.

5.6. A apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos. em especial quanto a especilicação dos bens c as condições de participação.
competição. julgamento e formalização do contrato. bem como a aceitação e sujeição integral às suas
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n*' 10.520/02 e 8.666/93.

5.7. Somente serão aceitos as Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema. inclusive quanto
aos seus anexos. não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento. nem
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.

5.8. Será dcsclassificudn a PROPOSTA DE PREÇOS apresentada em desconformidade com o disposto neste
item.

5.9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.9.I. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico. dos seguintes
campos:
5.9.l.I. Valor total do LOTE/ITEM;
5.9.1.2. Quantidade de unidades. observada a quantidade minima lixada no Termo de Referência para cada
ítemfLotc;
5.9.1.3. Marca (CASO O LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRlCANTE DO PRODUTO. DEVERÁ
INDICAR A MARCA DE MODO A NÃO SER lDEN'l`ll~`l(`ADO. NESTE CASO. DEVERÁ INCLUIR O
'rr‹:t‹Mo --MARCA PRÓPRW).
5.9. I .~t. Descrição detalhada do objeto: indicando. no que for aplicável. prazos de validade ou de garantia:
5.9. I .5. Todas as especiticaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.9.I.6. O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no
TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I.
5.9. I .7. Todas as especilicaçõcs do objeto contidas na proposta vinculam o fomecedor registrado.
5.9.2. As propostas de preços deverão, ainda. conter:
5.9.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários.
Irzihalltistas. tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento
dos bens.
5.9.2.2. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro.
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.9.2.3. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
upresentaçeio.
5.9.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário c total, se l`or o caso, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Propostas. devendo a Pregoeiro proceder correções necessárias.
5.9.-l. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para as
Aquisições objeto desta licitação.
5.9.5. Na análise das Propostas de Preços a Pregoeira observará o MENOR PREÇO POR LOTE.
5.9.6. SERÁ DES(`LA.S'SlFICADA .4 PROPOSTÍ4 APRESENTADA EM DESCONFORMIDADE COM
.Is c1.¬lusu¿As ~5" E Dssrc Eomiz.
ó. nos oocumtanros nt: IIABILITAÇÃO.
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IBARETAMA
6.1- OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE IBARETAMA. na forma dos
artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7). os quais serão analisados
pela Pregoeira quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade.
6.l.I. ()s documentos deverão ser encaminhados a Comissão de Pregões pelo endereço eletrônico
\¿\.; u¿I1Il.9_rg¿r. “acesso BLL compras”. "Acesso ldentiticado no link específico".
6.l.2. (_) licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não
participará da fase subseqüente do processo licitatório.

6.2. A Pregoeiro poderá solicitar original de documento já autenticado. para finx de verificação. sendo a
licitante obrigada a apresentá-Io no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados fla data do
.wlit-itaçãn, sob pena de. não oƒazemlo. ser dcsclasstfictula ou inabilitatla.

ó.s- Rt:|_A1¬|vA À nzta|t.|rz\cÃo Junintcaz
6.3.l-RE(]lS'l`R() COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. tilial ou agência. apresentar o
registro da .l uma onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.2-A TO CONSTlTLlI`lVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
lI‹(`)ll ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades
por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo. no caso da licitante ser
a sucursal, filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
6.3.3-INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro dos Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício: devendo. no
caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.
6.3.5- Documento Olicial de Identificação Válido (Com Fotol e comprovante de CPF. do Sócio -
Administrador e ou Titular da Empresa.

6.-i~ RELATIVA À REC ULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ l:
6.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual (FlC). relativo ao domicílio ou sede do
licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.3- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais). com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° l.75 I. de 02/l 0/ZOI4;
6.4.4- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante.
6.4.5- Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante:
6.4.6- Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço l FGTS);
6.4.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
dc Certidão Negativa. nos termos do Titulo Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei n'Í` 5.452. de l” de maio de l943.
6.4.8- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
el`eito de comprovação de regularidade liscal e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição;
6.4.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias uteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por igual periodo. a criterio da Comissão de Pregões. para a
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IBARETAMA
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
ccnidão negativa;
6.-l.I0- A não-regularização da documentação. no prazo estabelecido. implicará decadência do direito á
contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l. da Lei no 8.666/93. sendo facultado a convocação
dos licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou a revogação da
licitação ou do lote. con|`orme o caso.

as- Rt:t.AT|vA À QuAt.|rtcAcÃo Econômico-Ftnâncataaz
(1.5.l. Certidão Negativa de Falência ou concordatafrecttperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica.
6.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação linanceira da empresa - vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como
por sócio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três
meses da data da apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diario. devidamente registrados na Junta Comercial competente.
(\.5.2.I. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Publico de Escrituração Digital (SPED). deverà apresentar
o balanço patrimonial:
al devidamente autenticado também pela Junta Comercial. acompanhado do respectivo Termo de
Atttenticação. de forma a comprovar a validade do documento.
bl do último exercicio exigível. considerando-se as disposições das Instruções Normativas da Receita
Federal do Brasil:
6.5.2.2. Para lins de comprovação da boa situação financeira da licitante será considerado o Índice de
l.iquitle7 Geral maior ou igual a l.0. obtido através do produto da soma do Ativo Circulante com o
Realivavel a Longo Prazo. dividido pelo resultado da soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo
Pra1_o:lll.U 2 l.t): ILG Í AC+RLP/ PC+ELP);
6.5.3. Capital social mínimo ou patrimônio liquido correspondente a l0% (dez por cento) do valor estimado
da contratação. na forma do art. 31. § 3° da Lei Federal n° 8.666/93. podendo a comprovação ser feita através
da apresentação da Certidão Simplilicada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro
documento legal.

ó.ó. Qu.u.tF|cA¢Ão TÉcN|cA
6.6.I- Atestado de desempenho anterior fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. com
identiticação e tirma reconhecida do subscritor. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compatíveis com o objeto da licitação.
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento. a Pregoeira e Equipe de Apoio. poderão
promover diligência junto a emitente. a lim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica
em questão. e:
I. Constatada a veracidade. será confirmada a habilitação da licitante;
Il. Constatada a não veracidade. a licitante será inabilitada. sendo o fato encaminhado â Procuradoria Geral
do Mtttticipio para que seja aberto processo administrativo. e comprovado o dolo. aplicadas as sanções
udntinislrativas cabiveis. confbrnte a legislação vigente.

6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.7.l- Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 27/l0f'I999_ publicada no
DOU de 28/ l0f`l999. e ao inciso XXXIII. do art. 7°. da Constituição Federal. não emprega menores de IR
(dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de I6 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze) anos. conforme modelo constante
nos Anexos deste edital;

.a- ‹zi . .
J 1

|
. .›L | r i ito l

l §_I



i sal bo
'oque _ g

.‹'|lI l lt1J.'l¡

IBARETAMA
6.7.2- Declaração. soh as penalidades cahlveis. de que a licitante não foi declarada lnidônea para licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N". 8.666f93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. licando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores (art. 32. §2°. da Lei N“. 8.666/93). conforme modelo constante nos Anexos deste
edital:

6.8- No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE
IBARETAMA, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela apresentação
do Certilicado de Registro Cadastral (CRC)junto à Prefeitura de IBARETAMA. assegurado. neste caso. aos
demais licitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes. o qual deverá ser entregue acompanhado dos
documentos tratados nos sttbitens 6.6 e 6.7 deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pelo Pregoeiro.
6.8.I- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de IBARETAMA deverá
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9- Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ãt fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.Ill. Na habilitação juridica. 0 licitante deverá demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com
o objeto da licitação. atraves dos documentos exigidos neste instrumento.
6.! I As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordata/recuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade, deverão
ter sido emitidas nos 60 l sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
(›.I2. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida
6.13. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

7. un ABERTURA DA SESSÃO. ct.Asstr|cAÇÃo nas raorosnts E FORMULAÇÃO DE
LANCES
7.1 U Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET.
mediante condicoes de segurança - criptogralia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de l.icitaçoes do Brasil-BLL.

7.I.l- Os trabalhos serão conduzidos por servidor do municipio de Ibaretamaf'CE designado como
Pregoeiro. mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Acesso
Ptihlicn Bl.l..ORG" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL
(httQ:í/mi\v.bIl.o§g.br).

7.1.2- 0 licitante poderá enviar as informações da Proposta de Preços comercial e participar das
disputas através do sistema eletronico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto
ët Bolsa. Caso utilize corretora(s). caberá a licitante o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço.

7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente
encaminhamento da Proposta de Precos inicial e seus anexos. exclusivamente por meio do sistema eletrônico
observadas as condições e limites de data e horário estabelecidos no Preâmbulo deste Edital

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS COMERCIAIS: A partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital terá inicio à sessão pública do Pregão Eletrônico. com a abertura e divulgação dos
preços das Propostas de Preços recebidas. passando a Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade.

7.3.l- Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este será
realizado no primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário.

7.3.2- Ate a abertura da sessão os PROPONEN'l`l:`S poderão retirar ou substituir as Propostas de
Preços Comerciais apresentadas.
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7.3.3- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços. não mais será
permitido o cadastramento de Proposta Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.

7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas de Preços Comerciais a Pregoeiro verificará a
conformidade das Propostas de Preços Comerciais apresentadas. desclassiticando aquelas que não estiverem
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.-l.I- A desclassilicação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada no
sistema para acompanhamento. em tempo real. de todos os PROPONENTES.

7.4.2- O sistema fará. automaticamente. a ordenação das Propostas de Preços Comerciais
classilicadas pela Pregoeiro. em ordem decrescente de valor. e somente estas estarão aptas a participar da
fase de lances.

7.5- LANCES COM MODO DE DISPUTA ABERTO: Classificadas as Propostas de Preços. a Pregoeira
dará inicio â l`ase competitiva. quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes
que terá duração de I5 minutos. exclusivamente. por meio do sistema eletrônico.

7.5.1- Encerrado o prazo de I5 minutos. o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
talor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um
lance linal e fechado cm até cinco minutos. que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.5.l.l- Na ausencia de. no minimo. três ofertas nas condições de que trata o item 7.5. l. os autores
dos melhores lances subseqüentes. na ordem de classificação. até o máximo de três. poderão oferecer um
lance linal e fechado em até cinco minutos. que será sigiloso até o encerramento do prazo.

7.5.1.2- Encerrados os prazos estabelecidos. o sistema ordenará os lances em ordem crescente de
vtmtaiosidade.

7.S.l.3- Na ausência de lance final e fechado classificado. haverá o reinicio da etapa fechada para
que os demais licitantes. até o máximo de très. na ordem de classificação. possam ofertar um lance linal e
fechado em até cinco minutos. que será sigiloso até o encemunento deste prazo. observado. após esta etapa.
o disposto no subitem 7.5.1.2.

7.5.1.4- Na hipótese de não haver licitante classilicado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação. a Pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio. mediante justificativa.
admitir o reinicio da etapa fechada. nos termos do disposto no subitem 7.5.l .3.

7.5.I.5- Após a etapa de envio de lances. haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. -l~l eum. ~l5 da Lei Complementar n" l23. de I4 de dezembro de 2006. seguido da aplicação do
critério estabelecido no gl” doam. 3*`tlt¿gi_|1" 8.(›o6. de N93. se não houver licitante que atenda à primeira
hipotese. Na hipótese de persistir o empate. a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatados.

7.5.2-Aberta a etapa competitiva. os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado
ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.5.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um item/lote, os lances serão ofertados item a item ou
lote a lote.

7.5.4- O PROPON F.NTE. somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente
registrado pelo sistema.

7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais. prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.5.6- Durante a sessão pública. os PROPONENTES serão inliormados. em tempo real. do valor do
menor lance registrado. () sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPDNENTES.

7.5.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o menor valor por Item/lote. Serão consideradas
somente 02 (duas) casas decimais dos centavos. desprezando-se as demais.

7.5.8- Após o encerramento da etapa de lances. encerrada a sessão pública sem prorrogação
automática pelo sistema. nos termos do disposto. a Pregoeira poderá. assessorado pela equipe de apoio.
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IBARETAMA
admitir o reinicio da etapa de envio de lances. em prol da consecução do melhor preço. mediante
iustilicativa.

7.5.9- O sistema infonnará a Proposta de Preços de menor valor imediatamente após o encerramento
du etapa de lances ou. quando l`or o caso. após aceitação do lance de menor valor;

7.5.10- Tratando-se de preço inexequivel A Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a
exeqttihilidnde de sua Proposta de Preços. em prazo a ser lixado. sob pena de desclassilicação.

7.5.1 I- O lance oliertado depois de proferido será irretratàvel. não podendo haver desistência.
sujeitttndo-sc o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.

7.5.12- Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente
¡nc.\'cquiveis serão considerados desclassiflcados.

7.5.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos.
irrisorios. de valor zero ou incompatlveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.

7.5.14- Não serão adj udicadas Propostas de Preços Comerciais com preços unitários e/ou total
superiores aos valores estimados para a contratação constante do Termo de Referência. compativeis com os
de mercado os preços unitários e/ou total ofertados que forem iguais ou inferiores à média apurada.

7.5.15- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. a Pregoeira deverá encaminhar. pelo
sistetnu eletronico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja obtida
melhor proposta. vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no edital.

7.S.I5.l- A negociação sera realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.5.l5.2- () Licitante terá o prazo de duas horas. contado da solicitação da Pregoeira no sistema. para
envio da proposta e, se necessário. dos documentos complementares. adequada ao último lance ofertado apos
u negociação.

7.5.16- Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a
contratação. poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado.
respeitada a ordem dc classificação, observado o preço da proposta vencedora. precedida de posterior
ltahílítaçfto.

7.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E HABILITAÇÃO DO LICITANTE
CLASSIFICADO: Encerrada a etapa de negociação. a Pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao tmixitno estipulado
para contratação neste Edital c em seus anexos. observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9°
do art. 26 do Decreto n.° l0.024f20l9.
7.6.1. Será desclassilicada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço linal superior ao preço máximo
fixado. ou que apresentar preço manifestatnente inesequi vel.
7.6.1.1. Considera-se incxequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. irrisórios
ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos
encargos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos. exceto quando
se rel`erirem a materiais c instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.
7.6.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas. devendo apresentar as provas ou os indícios que l`undamentam a suspeita:
7.6.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas
ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com. no minimo. vinte e quatro horas de antecedência. c a ocorrência será registrada em ata:
7.6.4. A Pregoeita poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de
funcionalidade disponível no sistema. no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. sob pena de não
aceitação da proposta.
7.o.-1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregocira por solicitação escrita e justificada do
licitnntc. formulada antes de lindo o prazo. e formalmente aceita pela Pregoeira.
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IBARETAMA
7.6.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregocira. destacam-se os que contenham as
características do material ofertado. tais como marca. modelo. tipo. fabricante e procedência. além de outras
informações pertinentes. a exemplo dc catálogos. folhetos ou propostas. encaminhados por meio eletrônico.
ou. se l`or o caso. por outro meio e prazo indicados pela Pregoeiro. sem prejuizo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico. sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.6. Se a proposta ou lance vencedor l`or desclassificado. a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente. c. assim sucessivamente. na ordem de classificação.
7.fi.7. Havendo necessidade. a Pregoeira suspenderá a sessão. informando no "char" a nova data e horário
pura t1 sua continuidade.
7.6.8. A Pregocira poderá encaminhar. por meiu do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso. com o tim de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.
7.6.9. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta c passar à subsequente. poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.6. Ill. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.6.I I. Havendo Proposta classificada aceitável. a Pregoeiro examinará os Documentação de Habilitação
dois) licitantets) que apresentou(aram) ats) melhorles) Proposta(s). para confirmação das suas condições
habilitatorias. determinadas no Edital. '

7.0.! I.l. Os documentos relativos à fase de Habilitação. compreendidos na CLAUSU LA "6" deste
instrumento. deverão ser remetidos enviados via sistema.

7.6.l l.2. O endereço eletrônico é w\vw.bll-o[g.br. "acesso BLL compras".
7.6.1 1.3. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06

(Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. com
irregularidades ou inválidos. serão considerados inabilitados. não se admitindo complementação posterior.
7.6.l2. Constatado o atendimento das exigências lisadas no edital. o licitante será declarado vencedor.
sendo-lhe adjudicado o obieto da licitação pela Pregoeiro. caso não haja intenção de interposição de recurso
por quaisquer dos demais licitantes.
7.6.lJ. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias. a Pregoeira examinará a oferta subseqüente.
permitida nova negociação conforme item 7.5. l 5.2 do edital. verilicando a sua aceitabilidade e procedendo à
verilicação da habilitação do licitante. na ordem de classilicação. e assim sucessivamente até a apuração de
uma Proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
7.6.!-l. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Propostas de Preços Comerciais forem
desclassilicadas. A Prcgocira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou de outras Propostas de Preços Comerciais escoimadas das causas que deram causa à
inabilitação ou desclassificação.
7.6.l5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir sc o exame dos “documentos de habilitação" se dará ao
tinal da etapa competitiva de cada Lote/Item ou ao final dojulgamento de todos os lotes/Itens.
7.6.l6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionam os licitantes credenciados. as
Propostas de Precos Comerciais escritas e verbais sucessivos. na ordem de classilicação. a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada. ao final. pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.6.17. A Pregoeira é facultado. a qualquer momento. suspender a sessão mediante motivo devidamente
justilicado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião. fazendo constar esta decisão no sistema
eletrônico.
7.t1.I8. A Prcgocira. tt qualquer tempo, poderá analisar as Propostas de Preços Comerciais c seus anexos.
documentos de habilitação. solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de
obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.6.19. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. a sessão
pública somente poderá ser rciniciacla mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo. vinte e quatro
horas dc antecedência. e a ocorrência seta registrada em ata.
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IBARETAMA
7.6.20. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances. se o sistema eletrônico
permanecer acessível aos PROPON ENTES. os lances continuarão sendo recebidos. sem prejuizo dos atos
realirados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos. a sessão do pregão
na forma eletronica podera ser suspensa. e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes. através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data ezhora da reabertura
da sessão.

7.7- RECURSOS: Ao final da sessão. depois de declarado o(s) licitantets) vencedor (es) do certame. será
aberta a opção para interposição de recursos de fomta imediata. pelo prazo de 30 (trinta) minutos.
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar em campo proprio do sistema. imediata e
motivudamente. a intenção de interpor recurso. com registro da síntese das suas razões. facultando-Ihejtmtar
memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do
termino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7.7.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao linal da sessão do
Pregão. importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao
licitante vencedor.

7.7.2- Os memoriais (razões de recurso) e contrarazões deverão ser enviados ao e-mail da Comissão
Permanente de Pregão. no endereço eletronico e-mail licittteaotQI1i_buretuma.cc.gov.br durante o horário de
expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviadas de
segunda a sexta-feira.

7.7.3- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado.
Não serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.7.4- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s). por intermédio da Pregoeira. a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo. faze-lo subir.
devidamente informado. devendo. neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis. contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretáriotsl.

7.7.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
nãojustiticada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

7.7.6- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
7.7.7- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser

aprox citados.
7.7.8- Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais. o Gestor adjudicará

dal s) Proposta(s) vencedorats) e procederá a homologação do processo. para determinar a contratação:
7.7.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na

sede da Comissão Permanente de Licitação/Pregão do municipio de lbaretama-C E.
7.7.l0- Na ausência de recurso. caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo

detidamentc instruído ii Procuradoria Geral do municipio. para lins de análise e parecer e depois à
autoridade superior e propor a homologação e subseqüente formalização do contrato.

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS
8.I. No julgamento das Propostas de Preço/ofertas será declarado vencedor o Licitante que. tendo atendido a
todas :ns exigências deste edital. apresentar Menor Preço por Lute, conforme delinido no preâmbulo deste
edital. cujo olwjeto do certame a ele será adjudicado.
8.2. Não havendo vencedor para Cota Reservada. esta poderá será Adjudicada ao vencedor da cota Principal.
ou diante de sua recusa. aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
8.3. Não serão consideradas ot`ertas ou vantagens não previstas neste edital.
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IBARETAMA
8.4. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretária - será t`eita por meio de
divulgação na INTERNÍ-IT. através do Sistema de Pregão Eletrônico. endereço eletrônico wvvo.hIl.orc.hr.
"acesso BLl. compras". no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da
integra do ato no llanelografo da Prefeitura Municipal de IBARETAMA/CE.

8.5. DA RI-IABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
8.5.I. A sessão pública podera ser reaberta:
8.5. I.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
8.S.I.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classilicado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
Iiscal e trabalhista. nos termos do art. 43. §I° da LC n° IZ3/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
8.5.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
8.5.2.l. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat“). e-mail. ou. ainda. de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

9. CONSULTAS. RESPOSTAS. ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.
9. I- Qualquer pessoa tisica ou juridica poderá. no prazo de até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das Propostas de Preço. impugnar o ato convocatório deste Pregão. e solicitar esclarecimentos
no prazo de até U3 (três) dias úteis desta mesma data.
9.l.I- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que
não o lizer dentro do pr-um lixado neste subitem. hipótese em que tal comunicação não terá et`eito de recurso.
9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográlica ou impressora eletrônica. em tinta não lavável. que preencham os
seguintes requisitos:
9.2.I-O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de IBARETAMA:
9.2.2-A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso. contendo o nome. prenome. estado civil. prolissão. domicilio. número do
documento de identilicação. devidamente datada. assinada e protocolada na sede da Comissão Central de
Licitação e Pregões da Preleitura de IBARETAMA. dentro do prazo editalicio:
9.2.3- O l`ato e o fundamentojurídico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos:
9.2.4- O pedido. com suas especificações:
9.3- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.4- A resposta do Município de IBARETAMA-Ce. será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Permanente de
Pregão da Prefeitura de IBARETAMA. conforme disposto em Lei Municipal e constituirá aditamento a estas
instruções.
9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6- Acolhida ti petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando, inquestionavelmente. a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preço.
9.7- DILIGÊNCIA: lim qualquer fase do procedimento licitatório. a Prcgocira ou a autoridade superior
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos. confirmar informaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo. vedada a inclusão
posterior de documento ou informaçao que deveria constar originariamente da Proposta. lixando o prazo para
ri resposta.
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9.7.I- Os licitantes notilicados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Pregoeira. sob pena de desclassilicação/inabilitação.
9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de IBARETAMA-Ce.. poderá revogar ou anular esta
licitação. em qualquer etapa do processo.

iu. DA AD.|uo|cAÇÃo E uo|v|ot.o‹;AÇÃo
I0.I. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira. caso não
haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos
apresentados.
Itl.2. Apos a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade competente
homologará o proceditnento licitatório.

Il. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
II.l. As obrigações decorrentes da presente licitação serão fomtalizadas mediante lavratura da respectiva
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. subscrita pelo Municipio. através dals) Secretarialsl Gestorats).
representadats) pelotsi Secretz'trio(s) Ordenadorlesl de Despesa. e o(s) licitantelsl vencedortes). que
observará os termos, da Lei n.° 8.666/93. da Lei n.° I(l.520.‹`02. Decreto Federal n“ l0.024 de 20 de setembro
de 20 l 0. deste edital e demais nonnas pertinentes.
Il.2. Integra o presente instrumento (ANEXO V) o modelo da Ata de Registro de Precos a ser celebrada e
do Termo Contratttal user eventualmente firmado. (ANEXO Vl).
I l.3. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer
às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços ~ anexa a este edital.
l I.-I. A Ata de Registro de Preços será assinada pelo órgão gestor do Registro de Preços. pelos lbrnecedores
legalmente credenciados e identiiicados. c pelos representantes dos órgãos participantes.
I LS. Serão registrados na Ata de Registro de Preços. nesta ordem:
a) os preços e quantitativos dos licitantes mais bem classificados na etapa competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os produtos ou serviços em valor igual ao do
licitante mais bem classificado (para efeito dc cadastro reserva).
lI.(›. Homologada a licitação pela (sl autoridade (s) competente. o Municipio de IbaretamaJCE convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços. que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes. pelo pra¿o previsto. nos termos do modelo que integra este Edital.
Il.6.l-O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocação. para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual periodo. quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
Municipio de lharetama-CE.
I 1.6.2-A recusa injustificada ou a carência dejusto motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro
de Preços. no prazo estabelecido. sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
II.6.3-Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes do cadastro reserva ou os remanescentes. respeitada a ordem
de classificação linal das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas à obtenção de melhores
precos, preservado o interesse público c respeitados os valores estimados para a contratação previstos na
planilha de custos anexo ao Projeto Básico. para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e
aceitabilidade dos preços. assinar a Ata de Registros de Preços.
lI.(›.-I-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no
Diário Olicial do municipio na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. até o quinto dia útil do mês
»~ubse›.|uente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relaçäo aos possíveis temtos
aditivos.
ll.6.5-A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos Decretos
Federal e lei de licitações.
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ll.6.6- É vedado efctuur acréscimo nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. inclusive o
acréscimo de que trata o § I° do art. 65 da Lei 8.666/93.
Il.7- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura c
vigerá PELO PRAZO DE l2 (DOZE) MESES. incluidas eventuais prorrogações confomte o inciso Ill do
§ 3" do art. I5 da Lei 8.666/93.
II.8-A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação. nem ao menos nas
quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetosts). obedecido a
legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento. em igualdade
de condições.
I I.8.l-O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços). quando necessitar. durante a vigência da Ata
de Registro de Preços efetuará aquisições junto ao fomecedor detentor de preços registrados na mencionada
ata. de acordo com os quantitativos e especificações previstos na licitação. bem como. deverà caso solicitado
pelos demais participantes efetuar o remanejamento do quantitativo não utilizado pelo mesmo.
II.8.2-A Ata de Registro de Preços. durante sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal. Estadual ou Federal. na condição de órgão interessado,
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fomecedor. conforme
decreto que regulariza o sistema de registro de preço.
lI.8.3-Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento. desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
II.8.-l-Ao orgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, compete os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmentc assumidas e a aplicação.
observada a ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas proprias contratações. informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
I l.8.5-Apos a autorização do órgão gerenciador. o Órgão interessado deverá efetivar a contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
II.9-O preço registrado c os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de
Pregões da Prefeitura de lbaretama. e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
lI.I0-O Município monitorará. pelo menos trimestralmentc. os preços dos produtos. avaliará o mercado
constantemente e podcrri rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
II.II-0 Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
l I.I2-Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação. o fomecedor poderá ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes. que não pode cumprir as obrigações assumidas. devido ao preço de mercado tomar-se
superior ao preço registrado. por fato superveniente.
Il.I3-Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no
mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do
fornecedor c aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-linanceira.
lI.l-I-Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Administrativa do Municipio. para detemtinado item.

12. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
I2.I. O licitante vencedor da presente licitação deverá. quando for o caso. assinar Contrato com a
Adininistração. nos tennos do Anexo Vl. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data de
notilicação (telefônica. fax. escrita ou e-mail). onde estarão inclusas todas as condições. obrigações e
responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos. imprescindíveis á liel execução do objeto da
licitação. e na forma descrita na Lei n." 8.666/03. sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 7° da
lei n." ltt.S2(t_ bem ainda a convocação do 2° (segundo) colocado no certame.
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|z_z_ O Cont;-.zw devera ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na Unidade
Gestora desta licitação. podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante
da empresa possa assiná-lo.
l2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°
8.(16(›»"*)3 t: reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesmo Lei.
ll.-l. O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 202 l.
l2.5. Na hipótese dc o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato. tt Administração. sem prejuízo
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro
licitante. respeitada a ordem de classilicaçào. para. após a comprovação dos requisitos para habilitação.
analisada tt proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação. assinar o contrato.

IJ. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
13.5. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas nos
termos previstos na lei 8.666/93.
13.6. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos
tmbztlltisttts. previdenciários. liscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamento de pessoal. custos e
tlcmztis despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos licitados. inclusive a
mttrgcttt dt: lucro.
I3.7. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados. segundo as ordens de
compras/autt›rizações de fomecimento expedidas pela administração. de conlbnnidade com as notas
liscai.sz'l`aturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das Certidões Federais.
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas. observadas as condições da Carta Proposta.
I3.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) días após o encaminhamento da documentação tratada
neste subitem. observadas as disposições editalicias.
l3.9. Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos I2 l doze) meses
do seu registro. hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
I3.l0. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de consequências incalculáveis.
rcturdadorcs ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. cm caso de força maior. caso fortuito ou fato
do principe. configurando rilea economica extraordinária e extracontratual. poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relaçäo que as partes
pactuarant inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta
remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-linanceiro inicial do
contrato. na I`ot-ma do artigo 65. ll. “d" da Lei Federal n.° 8.666/93. alterada e consolidada.

I-l. l)O RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
I~l.I. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de liscalização serão de responsabilidade da
Llnitltttle Administrativa - Secretaria.

I5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
I5.I. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Temto de Referência e/ou no

Termo de Contrato.

ló. DO PAGAMENTO
l6.l.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência efott no Termo de

Contrato. anexo a este Edital.
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Iv. mts SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.
I7.l.(`omete infração administrativa. nos temtos da Lei n° 10.520. de 2002. o licitante/adjudicatário que:
I7.2. MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONTRATAÇÃO NO CASO
DE:
I7.2.I. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/'retirar o instrumento equivalente. quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
I7.2.2. Não assinar a ata dc Registro de Preços. quando cabível;
I7.2.3. Apresentar documentação falsa;
I7.2.-I. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:
I7.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto:
I7.2.6. Não mantiver a proposta;
I7.2.7. Cometer fraude fiscal:
l7.2.8. Comportar-se de modo inidôneo:
l7.3. Considera-se comportamento inidõneo. entre outros. a declaração falsa quanto às condiçoes de
participação. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes. em qualquer
momento da licitação. mesmo apos o encerramento da fase de lances.
I7.-I. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
licará sujeito. sent prejuízo da responsabilidade civil e criminal. as seguintes sanções:
I7.-l.I. Advertência por faltas leves. assim entendidas como aquelas que não acarretarcm prejuízos
signilicati vos ao objeto da contratação:
I7.-l.2. Multa de l0°=‹› (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante:
I7.-l.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade administrativa
pela qual II Administraçt`tu Publica opcra e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos;
I7.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuizos causados:
I7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
l7.7. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de infração
administrativa tipilicadu pela Lei n° l2.8-ló. de l“ de agosto de 2013. como ato lesivo it administração
pública nacional ou estrangeira cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas ãt autoridade competente. com despacho fundamentado.
para ciência c decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Respottsabilização - PAR.
l7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo a
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" l2.846. de l° de agosto de 2013.
segttinto seu rito normal na unidade administrativa.
l7.0. I) processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
cspccílicos para apuração da ocorrência dc danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes dc
ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem a participação de agente público.
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I7.I0. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante.
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo ~'ll9 do Código
Civil.
I7.lI. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurarzi o contraditório e tt ampla defesa ao licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento previsto
na Lei n” 8.666. dc l9*73. e subsidiariamente na Lei n° 9.784. de l999.
l7.I2. A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração. observado o principio
da proporcionalidade.
l7.I3. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

I8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
l8.I. Até 03 (très) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.
l8.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica. pelo e-mail licitacaoffllibareta|mLce.gov.br
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida João de Almeida. N“ 592: Centro.
lbaretama/Ce. Caberá a Pregoeira. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos.
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
l8.3. Caberá a Pregoeira. auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos. decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
l8.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame.
l8.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira.
ate 03 ( três) dias úteis anteriores â data designada para abertura da sessão pública. exclusivamente por meio
eletrônico via internet. no endereço indicado no Edital.
l8.(›. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis. contado da data
de recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos.
l8.7. As impugnaçöcs e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
l8.7.l. A concessão de eleito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
pregoeiro. tios autos do processo de licitação.
l8.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

|‹›. DAS oiseostcöas canais
I9. I. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico.
I9.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no
mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário. pela Pregoeiro.
I9.3. 'fodas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasilia ~ DF.
I9.-I. No julgamento das propostas e da habilitação. a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
|`und-tunentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e elicácia para tins de
habilitação e classificação.
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l9.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
l9.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a
tinalidade e a segurança da contratação.
I9.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
l9.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-ri o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
l9.*J. O desutendimento de exigências fomtais não essenciais não importará o afastamento do licitante.
desde que seja possivel o aproveitamento do ato. observados os principios da isonomia e do interesse
público.
l9.I0. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
contpñem o processo. prevalecerá as deste Edital.
I9.II. O Edital está disponibilizado. na integra. no endereço eletrônico Itttpsz/fIic¡tacocs.tce.cc.gov.hrf e
pelo site: wwvt~.l¬›llcotnpras.or5.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida João de
Almeida, N” 592; Centro, lbaretama/CE. nos dias úteis. no horário das 08:00 horas às I2:0() horas. mesmo
endereço e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
l9.I2. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame. discriminadas no Termo de
Rel`erência deste edital. deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
suas propostas de preços.
I9. I3. Integram este Edital. para todos os Iins e efeitos. os seguintes anexos:
I9. I-l. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da administração.
I9. IS. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela Secretária Ordenadora
de llespesa mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666.f93.
I9.I6. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante.
desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão publica deste Pregão Eletrônico.
I9. I7. A Homologação do presente procedimento será de competência da Secretaria Gestora.
I9. l8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital. nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
I9. I9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se 0 dia de início de contagem e inclui-se o
dia do vencimento. observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Munícipio, exceto quando l`or expressamente estabelecido em contrário.
l9.20. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidasjunto a Pregoeira do Município
de IBARETAMA/CI-Í, sala de licitação localizada na Avenida João de Almeida. N° 592: Centro.
lbaretuma/CE. das 08h00min às l~lh00min ou pelo sitio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Ceará ('l`(`I¿/CE): www.tce.ce.gov.br.
l9.2l. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame. discriminadas no Termo de
Referencia deste Instrumento Convocatorio deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando
da elaboração de suas Propostas de Preço.
I9.22. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização.
Iicu assegurado â autoridade competente:
al alterar as condições. a qualquer tempo. no todo ou em parte. da presente licitação. dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente.
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bl anular ou revogar. no todo ou em parte. a presente licitação. a qualquer tempo. disto dando ciência aos
interessados mediante publicação na l`orma da legislação vigente.
19.23. A Administraçao disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no
registro ob_jeto dessa licitação.
19.2-l. Os avisos de prosseguimento das sessões. a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Flanelógrafo da Prefeitura de IBARETAMA.
conl`orme disposto em lei municipal c no site do Banco do Brasil www.l¡citacoes-e.com.br.
19.25. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante.
desde que seja possivel o aproveitamento do ato. observados os principios da isonomia e do interesse
público.
I9.26. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo. prevalecerá as deste Edital.
I9.27. Todas as nomtas inerentes às contratações do objeto deste certame. discriminadas no Termo de
Referência deste edital. deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
suas propostas de preços.
l9.28. Para dirimir. na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Cotttarett de IBARETA MA - CE

Secretaria Municipal de Saúde. em l9 de agosto de 202 I.

Jés)/da Adtiina kevero (Êavaleante
Secretaria Municipal de Saúde de lbaretama/C E
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NÍINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRPPE013/202lSESA -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I -

TERMO DE REFERÊNCIA

(Documento anexo a Autorização do Gestor, para análise e
reprodução para o Edital)

AGOSTO/2021


